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conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Mandado de segurança. Execução provisória. Decisão que determina a liberação dos depósitos 
recursais. Pedido de restituição. Inadequação da via eleita. Consumação do ato coator mediante 
o efetivo levantamento dos valores.  Perda de objeto.  
O mandado de segurança não é a via adequada para se obter sentença condenatória que determine a 
restituição de valores recebidos pela reclamante litisconsorte em sede de execução provisória, pois 
não pode ser utilizado em substituição à ação de cobrança regressiva ou repetição de indébito 
trabalhista, no caso de o executado alcançar o provimento do agravo de instrumento em recurso de 
revista pendente nos autos principais da ação que gerou o ato coator, consistente da liberação dos 
depósitos recursais. De outra sorte, na hipótese vertente, verifica-se a total perda do objeto do 
mandamus, por ausência de interesse de agir do impetrante, pois houve consumação do ato coator 
ante o efetivo levantamento dos depósitos pela exequente. Com esses fundamentos, a SBDI-II, por 
unanimidade, decretou a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 
267, VI, do CPC. TST-RO-50200-95.2012.5.17.0000, SBDI-II, rel. Min. Cláudio Mascarenhas 
Brandão, 28.10.2014 
 
Ação rescisória. Execução. Remição de bem imóvel pelo filho do sócio da empresa executada. 
Prevalência sobre a arrematação. Efeitos da praça sustados. Tempestividade da remição. 
Legitimidade do remitente. 
Na espécie, o filho do sócio diretor da empresa proprietária de imóvel contra o qual foi dirigida a 
execução trabalhista matriz requereu a remição do bem que, em hasta pública, fora penhorado e 
arrematado. Deferida a remição, o arrematante interpôs agravo de petição, que foi provido para 
reconhecer a validade da arrematação. Em sede de recurso de revista, restabeleceu-se a sentença que 
deferiu o pedido de remição, tendo tal decisão sido reformada no julgamento de embargos à SBDI-
I, conhecidos por divergência jurisprudencial, e que diante da má aplicação do art. 5º, LIV, da CF, 
conferiu prevalência à arrematação. Todavia, restou consignado no quadro fático delineado nos 
autos que em razão do ajuizamento de embargos de terceiro, a execução estava suspensa (art. 1.052 
do CPC), de modo que os efeitos da praça estavam sustados no momento em que houve o pedido de 
remição do bem, o que confere tempestividade aos atos praticados pelo remitente. Ademais, nos 
termos do art. 788, I, do CPC, com redação vigente à época, o termo final para remir é a assinatura 
do auto de arrematação, o qual não foi sequer lavrado na hipótese, em razão do acolhimento do 
pedido de remição pelo juiz de primeiro grau. De outra sorte, em homenagem ao princípio da 
execução menos gravosa (art. 620 do CPC) resta patente a legitimidade do filho de sócio para remir 
bens em execução proposta contra a pessoa jurídica, pois assentado o caráter familiar da sociedade. 
Com esses fundamentos, a SBDI-II, por maioria, rejeitou a preliminar suscitada de ofício a respeito 
da incidência da Orientação Jurisprudencial nº 70 da SBDI-II, vencidos os Ministros Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, revisor, Cláudio Mascarenhas Brandão e Douglas Alencar Rodrigues. 
E, ainda por maioria, julgou procedente o pedido de corte rescisório, alicerçado no art. 485, V, do 
CPC, por violação literal dos arts. 5º, LIV, da CF e 620 e 788 do CPC (redação anterior à Lei nº 
11.382/2006) para, em juízo rescindente, desconstituir acórdão proferido pela SBDI-I que julgou 
improcedente o pedido de remição e, em juízo rescisório, declarar a prevalência da remição sobre a 
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arrematação. Vencido, no ponto, o Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão. TST-AR-8773-
29.2011.5.00.0000, SBDI-II, rel. Min. Emmanoel Pereira, 2.12.2014 
 
Ação rescisória. Imóvel desocupado em razão de mudança provisória decorrente de problemas de 
saúde. Único imóvel da executada. Bem de família. Impenhorabilidade. 
Constitui-se bem de família o único imóvel residencial pertencente à executada e afetado à 
subsistência da entidade familiar, ainda que esteja desocupado em razão de mudança provisória para 
outra cidade decorrente de problemas de saúde. Com esse fundamento, a SBDI-II, por maioria, deu 
provimento ao recurso ordinário da executada para julgar procedente a ação rescisória, com 
fundamento no art. 485, V, do CPC, e desconstituir o acórdão rescindendo; e, em juízo rescisório, 
reconhecer a condição de bem de família do imóvel penhorado e declarar a nulidade da constrição, 
julgando procedentes os embargos à execução. Vencido o Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, 
relator, que negava provimento ao recurso por não vislumbrar violação literal dos arts. 1º e 5º da Lei 
nº 8.009/90. TST-RO-1059-48.2012.5.12.0000, SBDI-II, rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 
red. p/ acórdão Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 16.12.2014 
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